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Câmara Municipal de Niterói
Gabinete do Vereador Leonardo Giordano - PCdoB
Emenda ____/2024 aditiva ao Projeto de Lei Nº 072/2024

Acrescenta a ação Ações descentralizadas de cultura das religiões de matriz africana e povos tradicionais no anexo prioridades e metas do projeto de lei de diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2025.

Art. 1º - Acrescenta a ação Ações descentralizadas de cultura das religiões de matriz africana e povos tradicionais no anexo prioridades e metas do projeto de lei de diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2025:
	PROGRAMA
	136 - Cultura é um Direito

	
	

	CÓDIGO E TÍTULO DA AÇÃO
	Ações descentralizadas de cultura das religiões de matriz africana e povos tradicionais

	FUNÇÃO  
	Cultura
	Subfunção
	Dif. Cultural

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	Secretaria Municipal das Culturas

	[bookmark: _gjdgxs]METAS FÍSICO-FINANCEIRAS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ANO 2025

	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA
	Meta Física
	Meta Financeira

	
	
	
	500.000

	VALOR PROPOSTO
	500.000



Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, serão compensados conforme quadro abaixo:
	PROGRAMA
	147 Cidade verde e Sustentável

	CÓDIGO E TÍTULO DA AÇÃO
	5334 Reposição do Estoque de Areia na Praia de Piratiinga

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	Secretaria Municipal de Obras e Infra

	META FINANCEIRA PLDO 2025
	30.000.000,00

	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO NA EMENDA
	500.000




Leonardo Giordano
VEREADOR
JUSTIFICATIVA:
A valorização da cultura das religiões de matriz africana e dos povos tradicionais é fundamental para promover a diversidade cultural, o respeito à pluralidade religiosa e o reconhecimento da contribuição desses grupos para a formação da identidade nacional.
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